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 Aviso n.º 28963/2008
Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 27.º, em conjugação com 

o n.º 1, do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007, de 04 de Setembro, 
e conforme o previsto no artigo 19.º, do Regulamento de Urbanização e 
Edificação do Município de Barcelos e por meu despacho de 2008.11.17, 
vai proceder -se à abertura do período de discussão pública relativa à 
operação de alteração ao lote n.º 8, do loteamento sito no Lugar de Real, 
da freguesia de Gueral, do concelho de Barcelos, titulado pelo alvará 
de loteamento n.º 026/2005, de 26 de Julho de 2005, em que é reque-
rente Augusto Manuel Azevedo Fernandes, contribuinte n.º 204780799, 
durante o período de 20 dias, com início no dia seguinte à publicação 
deste aviso no Diário da República.

O processo de alteração ao referido alvará, encontra -se disponível 
para consulta nos dias úteis das 09 horas às 15,30 horas, na Secretaria 
da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, da Câmara Municipal 
de Barcelos.

21 de Novembro de 2008. — O Vereador, Manuel Carlos da Costa 
Marinho.
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 Aviso n.º 28964/2008

Concurso interno de acesso geral para jardineiro principal
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição, a Adminis-

tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Julho, 
torna -se público que, por meu despacho n.º 29/2008, de 20 de Outubro, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados do dia seguinte da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de acesso geral para provimento de 15 lugares de operário princi-
pal, da carreira de jardineiro, do grupo de pessoal operário (qualificado), 
do quadro de pessoal deste município.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, foi publicitado na BEP, em 07/11/2008, com o código 
de oferta P20087009, o procedimento previsto no artigo 34.º da referida 
Lei, tendo ficado deserto.

2 — O concurso é válido para as vagas anunciadas, extinguindo -se 
com o seu preenchimento.

3 — O local de trabalho é a área do município de Barcelos.
4 — Conteúdo funcional — o constante no Despacho n.º 38/88, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, de 26/01/1989.
5 — Legislação aplicável ao concurso — Decreto -Lei n.º 204/98, 

de 11 de Julho; Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro; Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro; Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro; Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro; Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e demais 
legislação aplicável.

6 — Remuneração — a que resultar da aplicação do n.º 1 do ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, anexo II, 
com as respectivas alterações, se as houver.

7 — Condições de candidatura:
7.1 — Requisitos gerais — podem candidatar -se os indivíduos que, 

até ao termo do prazo fixado, reúnam os requisitos gerais de admissão 
constantes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho.

7.2 — Requisitos especiais — o n.º 2, do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos 
de selecção:

8.1 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — tem por objectivo 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, 
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, sendo objecto de 
apreciação, os seguintes parâmetros relevantes, sentido de responsabi-
lidade, sentido crítico, capacidade de iniciativa e grau de criatividade, 
motivação e interesse pela função.

8.2 — Avaliação curricular (AC) — destina -se a avaliar as aptidões 
profissionais dos candidatos para o exercício da função/categoria, através 
da ponderação dos seguintes factores:

8.2.1 — Habilitação académica de base, sendo ponderado o nível 
académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

8.2.2 — Formação profissional, sendo ponderadas as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional 
em concurso;

8.2.3 — Experiência profissional, pondera -se o tempo de serviço na 
carreira para o qual o concurso é aberto.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constarão 
de actas das reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

10 — Cada um dos métodos de selecção é susceptível de classifi-
cação numa escala de 0 a 20 valores, sendo que a classificação final 
(CF) resultará da média aritmética ponderada dos métodos de selec-
ção (6xAC+4xEPS)/10, traduzindo -se numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
final inferior a 9,5 valores.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento elaborado nos termos gerais e dirigido 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Barcelos, conjuntamente com 
a documentação que o deva acompanhar (em caso de dúvida, contactar a 
Divisão de Recursos Humanos), e entregue pessoalmente nesta Autarquia 
(Secção de Expediente do Departamento de Administração Geral), ou 
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do 
prazo fixado para a entrega das candidaturas, para a Câmara Municipal de 
Barcelos, Largo do Município, 4750 -323 Barcelos, dele devendo constar:

11.1 — Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturali-
dade, estado civil, data de nascimento, habilitações literárias, residência, 
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que 
o emitiu, número de contribuinte, código postal e número de telefone 
se o houver);

11.2 — Habilitações literárias;
11.3 — Declaração em alíneas separadas e sob compromisso de honra, 

sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma 
das condições a que se referem as alíneas a) a f) do n.º 2, do artigo 29.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

11.4 — Identificação do concurso a que se candidata, mediante re-
ferência ao Diário da República onde foi publicado o presente aviso;

11.5 — Identificação da categoria que detém, serviço a que pertence, 
natureza do vínculo e tempo efectivo na categoria, na carreira e na função 
pública, contado em anos, meses e dias, especificando a classificação 
de serviço nos anos relevantes para efeitos de concurso;

11.6 — Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para 
apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de 
preferência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob 
pena de não serem considerados;

12 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão ser obriga-
toriamente acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

12.1 — Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
12.2 — Documento comprovativo das habilitações literárias (autên-

tico, autenticado ou fotocópia);
12.3 — Fotocópias das acções de formação profissional e seminários, 

com indicação sobre a sua duração (um dia corresponde a 7 horas);
12.4 — Fotocópia do bilhete de identidade;
12.5 — Declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo 

de origem, da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, o tempo 
de serviço na categoria, na carreira e na função pública e a classificação 
reportada aos anos relevantes para efeitos de concurso.

13 — Os funcionários desta câmara municipal estão dispensados da 
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos que constem 
do respectivo processo individual;

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — As listas dos candidatos admitidos e de classificação final serão 
publicitadas, nos termos dos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — Constituição do júri:
Presidente — Arq.º Agostinho José Carvalho Pizarro Silveira Bravo, 

Vereador;
1.º Vogal efectivo — Eng.º Cristiano Alberto Ferradeira Pereira Faria, 

Chefe de Divisão de Parques e Jardins;
2.º Vogal efectivo: Avelino Cristino Azevedo, Encarregado Geral;
1.º Vogal Suplente: Rui Manuel Valente de Abreu Araújo, técnico 

profissional da área agronómica de 2.ª classe;
2.º Vogal Suplente: Maria Isabel Vilaça Machado, engenheira civil 

de 1.ª classe.

18 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º vogal efectivo.

24 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Reis.
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